
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

OFÍCIO Nº 17307/2025/SES
 
 

Goiânia, 13 de março de 2025.
Ao Senhor
Donato Luiz Perillo
Diretor Presidente
Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento - IMED
Rua Itapeva, 202, Conjunto 34 - Bela Vista
01332-000 São Paulo/SP

 

Assunto: Análise e aprovação do Regulamento de Compras, de Contratação de Obras e Serviços e de
Pessoal - IMED - Policlínica Estadual da Região Entorno - Formosa.

 
Senhora Diretora,

 

1  Trata-se de resposta ao Ofício nº 34/2025 - IMED (SEI nº 71229368 ), expedido pelo
Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento (IMED), atualmente responsável pelo gerenciamento
da Policlínica Estadual da Região do Entorno - Formosa, em resposta ao Ofício nº 6913/2025 - SES (SEI nº
70122991) e Ofício nº 10693/2025 - SES (SEI nº 70727325), concernente as adequações solicitadas
conforme Parecer Jurídico nº 100/2025 - PROCSET (SEI nº 69623637).

 

2 Considerando o Parecer Jurídico nº 100/2025 - PROCSET (SEI nº 69623637), em que opinou
pela legalidade do Regulamento para os Procedimentos de Compras, Contratação de Serviços e
Alienações (SEI nº 69045511, pp. 17-37) e do Regulamento dos Procedimentos para Recrutamento,
Seleção e Contratação de Pessoal (SEI nº 69045511, pp. 39-48), condicionados aos ajustes aventados nos
parágrafos 19 e 20 do referido opinativo."

 

3 Considerando reanálise dos referidos regulamentos, contidos no Ofício nº 034/2025 -
IMED/Policlínica de Posse (SEI nº 71229368), em que houve as correções dos apontamentos contidos no
Ofício nº 6913/2025 - SES (SEI nº 70122991) e Ofício nº 10693/2025 - SES (SEI nº 70727325), referente ao
parecer retromencionado;

 

4 Resolve:

 

5 Aprovar o Regulamento para os Procedimentos de Compras, Contratação de Serviços e
Alienações e o Regulamento dos Procedimentos para Recrutamento, Seleção e Contratação de Pessoal
do Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento (IMED).

 



6 Ressalta-se que esta Superintendência de Monitoramento dos Contratos de Gestão e
Convênios (SUPECC), manifestou anteriormente, no sentido de que NÃO vislumbra óbice quanto
à publicação de um resumo do referido documento, desde que mantenha a integralidade do mesmo
disponíveis no sítio eletrônico oficial da SES, em conformidade com o que estabelece o Decreto nº
10.356/2023.

 

7 Sendo assim, notifica-se novamente o Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento
(IMED), para que realize a publicação de seus regulamentos no Diário Oficial do Estado (DOEGO),
impreterivelmente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, com a
devida comprovação junto a essa Pasta.

 

8 Em resposta, favor mencionar o Processo SEI n° 202511867000020.

 

9 Favor confirmar o recebimento deste no seguinte e-mail: protocolo.saude@goias.gov.br.

 

Atenciosamente,

 
 

RASIVEL DOS REIS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

 
 

LUCIANO DE MOURA CARVALHO
Subsecretário de Políticas e Ações em Saúde - SUBPAS

 
 
 

WAGNER ASSIS RODRIGUES
Superintendente de Monitoramento dos Contratos de Gestão e Convênios - SUPECC

Documento assinado eletronicamente por WAGNER ASSIS RODRIGUES, Superintendente, em
13/03/2025, às 17:24, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DE MOURA CARVALHO, Subsecretário
(a), em 14/03/2025, às 23:01, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR, Secretário (a)
de Estado, em 18/03/2025, às 08:11, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 71834880
e o código CRC 6213EDDE.

Referência: Processo nº 202511867000020 SEI 71834880
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programas, obras e serviços. Art. 26 É vedado ao IMED manter 
relacionamento comercial ou profissional com entidades privadas 
cujos dirigentes, diretores, sócios, gerentes colaboradores e/ou 
equivalentes sejam agentes públicos de poder, órgão ou entidade da 
administração pública estadual, bem assim com cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou afim, em linha 
reta ou colateral, até o 3° grau, de dirigentes e/ou equivalentes da 
organização social os quais detenham poder decisório. Art. 27 O 
IMED se reserva no direito de revogar o processo de aquisição/
contratação, por sua exclusiva conveniência, a qualquer tempo, 
desde que justificado no processo, antes da Contratação, sem que 
caiba a qualquer proponente o direito de exigir compensação 
pecuniária ou indenização. Art. 28 Os termos deste regulamento se 
submetem ao controle estatal e social, por meio de sua aprovação 
pelo Conselho de Administração do IMED e pela Secretaria de 
Estado da Saúde de Goiás em conformidade com o disposto no art. 
29 do Decreto nº 10.356/2023, do Estado de Goiás. Art. 29 
Revogam-se as disposições em contrário. Art. 30 Este Regulamento 
entrará em vigor após a sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de Goiás. Formosa-GO, 01 de agosto de 2024.
<#ABC#524930#138#604124/>

Protocolo 524930
<#ABC#524931#138#604125>

REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA 
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 
PARA A POLICLÍNICA ESTADUAL DA REGIÃO DO ENTORNO - 

UNIDADE FORMOSA
Art. 1º Este Regulamento tem por finalidade (i) estabelecer os 
procedimentos que serão adotados pelo IMED - Instituto de 
Medicina, Estudos e Desenvolvimento, Organização da 
Sociedade Civil, qualificada no âmbito do Estado de Goiás por meio 
do Decreto nº 8.150, de 23 de abril de 2014, para o recrutamento, a 
seleção e a contratação de pessoal para a Policlínica Estadual da 
Região do Entorno - Unidade Formosa, localizada na Avenida 
Oeste- Quadras 04, 05 e 09 - Jardim Oliveira - Formosa, CEP: 
73.805-201, no Estado de Goiás, bem como (ii) caracterizar e definir 
os procedimentos padrão, identificando e conceituando os recursos 
humanos a serem utilizados, em atendimento ao Termo de 
Colaboração nº 088/2024 - SES/GO). §1º As normas estabelecidas 
neste Regulamento serão aplicadas exclusivamente no âmbito das 
relações estabelecidas nos termos de colaboração e demais ajustes 
de parceria celebrados com Estado de Goiás, e serão regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. §2º Os procedimentos 
especificados por esse Regulamento serão regidos pelos princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
boa-fé, da isonomia, do julgamento objetivo, da eficiência e da 
probidade e, bem ainda, pela adequação aos objetivos do IMED. §3º 
É vedada, nos termos da Lei Federal nº 9.029, de 13 de abril de 
1995, a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 
efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por 
motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou 
idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor 
previstas no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. §4º Os 
procedimentos de recrutamento e seleção de pessoal serão 
realizados pela área de Recursos Humanos do IMED, por meio de 
técnicas adequadas e pessoal capacitado, facultada a realização 
por terceiros, total ou parcialmente, obedecidos em quaisquer casos 
os procedimentos estabelecidos neste Regulamento. Art. 2º Para a 
finalidade deste Regulamento considera-se: I. Recrutamento: toda 
atividade desenvolvida com o intuito de atrair candidatos interessados 
ao preenchimento de uma vaga, a partir de um cargo com perfil e 
necessidade previamente definidos. II. Cargo: conjunto das 
responsabilidades, funções e atividades de um empregado, refletido 
no organograma da empresa. III. Função: conjunto de tarefas ou de 
atribuições sistemáticas e reiteradas. IV. Seleção: toda atividade 
desenvolvida para a escolha, dentre os candidatos triados, do 
profissional que melhor atende aos requisitos da vaga de trabalho 
oferecida. V. Pessoal: todos os profissionais que desempenham 
atividade vinculada aos objetivos da Instituição, com vínculo 
empregatício direto, não terceirizado. VII. Remanejamento: 
movimentação de pessoal entre setores ou entre unidades, no 
mesmo cargo. Art. 3º A Gerência Corporativa de Recursos Humanos 
será a responsável por orientar os procedimentos para o 
recrutamento e seleção de pessoal das Unidades. Parágrafo único: 
A abertura do processo de recrutamento e seleção se dará mediante 

autorização expressa do Superintendente Executivo. Art. 4º A 
contratação de pessoal se dará pelo critério de recrutamento e 
seleção, podendo ser externa ou mista. Art. 5º O comunicado do 
recrutamento será publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
com no mínimo 3 (três) dias de antecedência, e conterá as seguintes 
informações: cargo e indicação do sítio do IMED na internet onde 
poderá ser consultado o edital. Art. 6º O sítio do IMED informará 
obrigatoriamente o cargo, o número de vagas, a carga horária, 
salário, benefícios, perfil básico exigido para o cargo ou função, 
etapas do processo, conceitos/pesos atribuídos a cada uma das 
etapas, o endereço e prazo para o cadastro dos currículos. 
Parágrafo único: Outros meios de comunicação, além do Diário 
Oficial do Estado de Goiás, poderão ser utilizados sempre que a 
administração julgar conveniente. Art. 7º Os candidatos se 
inscreverão no processo seletivo por meio de cadastro eletrônico do 
currículo, a ser feito no sítio www.imed.org.br, link ‘trabalhe conosco’. 
Art. 8º A seleção dos candidatos obedecerá aos critérios 
tecnicamente admitidos, e será feita por meio de prova escrita e de 
análise curricular, que podem ser conjugadas a outros instrumentos 
como, avaliação psicológica, entrevista técnica, comprovação de 
experiência e/ou de habilitação técnica-operacional, testes 
psicológicos e provas situacionais, entre outros legalmente admitidos 
e previamente previstos e divulgados no edital. Art. 9º A prova 
escrita, de caráter classificatório e eliminatório, é a fase da seleção 
que consiste em aferir o candidato nas matérias de conhecimento 
geral e/ou vinculadas à área de trabalho em que desenvolverá o seu 
exercício funcional. Parágrafo único: A prova escrita será aplicada 
em dia, horário e local previamente informados no sítio do IMED. 
Art. 10 A análise curricular, de caráter classificatório, é a fase da 
seleção que consiste na verificação da habilitação, da qualificação 
profissional e/ou da experiência para o cargo pretendido. Parágrafo 
único: A data, o horário e o local para entrega do currículo e dos 
respectivos documentos comprobatórios serão previamente 
informados no sítio do IMED. Art. 11 O peso para os fins de 
pontuação e classificação da prova escrita e da análise curricular 
será expresso no respectivo edital. Art. 12 A avaliação psicológica, 
de caráter eliminatório, é a fase da seleção que consiste em 
entrevista psicológica e/ou aplicação de testes comportamentais. 
§1º Essa etapa será conduzida, obrigatoriamente, pela área 
responsável pela seleção, que utilizará seu quadro de psicólogos, ou 
a critério da administração, empresa de consultoria ou profissionais 
da área de psicologia contratados especificamente para este fim. §2º 
Após aferição dos testes aplicados e/ou da entrevista psicológica, o 
psicólogo avaliador recomendará ou não recomendará o candidato 
para ocupar o cargo pretendido. §3º A data, horário e local para a 
realização da avaliação psicológica serão previamente informados 
no sítio do IMED. Art. 13 A entrevista técnica, de caráter eliminatório, 
é a fase da seleção que tem por objetivo verificar as informações 
contidas no currículo, as habilidades do candidato, seu domínio na 
área pretendida, sua disponibilidade para atuar em conformidade 
com as exigências do cargo e com as determinações legais, bem 
como sua disponibilidade para início das atividades e condições de 
submeter- se aos horários estabelecidos. Art. 14 O remanejamento 
de empregados é critério de preenchimento de cargos e se dará 
sempre em função de observação e avaliação de desempenho do 
empregado. O remanejamento deverá ser autorizado pelos Diretores 
das Unidades e deverá ter a expressa concordância do empregado 
remanejado. Parágrafo único: O remanejamento só poderá ser 
autorizado com a condição de não acarretar prejuízos e/ou 
transtornos à área de origem, nem ao empregado remanejado, e 
deverá obedecer ao disposto na CLT e na legislação esparsa. Art. 
15 O preenchimento de funções de chefia e assessoria previstas no 
organograma, por se tratarem de atividades de liderança e gestão, 
será de livre escolha do Diretor das Unidades ou do Superintendente 
Executivo, observados os critérios da qualificação técnica e da 
fidúcia para o desempenho da função, e depois de ouvida a Gerência 
Corporativa de Recursos Humanos e obtida autorização do 
Superintendente Executivo. Art. 16 Os Diretores de Unidades são 
de livre escolha do Conselho de Administração, observados os 
critérios da qualificação técnica e da fidúcia, ouvido o Superintendente 
Executivo do IMED. Art. 17 Para os casos dos artigos 15 e 16 fica 
vedada a contratação de cônjuge, companheiro ou parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3º (terceiro) 
grau, do Governador, Vice-Governador, Secretários de Estado, 
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Presidentes de autarquias, fundações e empresas estatais, 
Senadores e Deputados Federais e Estaduais, Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado e Municípios, especificamente do 
Estado de Goiás, bem como dos Diretores e Superintendentes do 
IMED. Art. 18 O IMED manterá, para fins de divulgação das vagas e 
inscrição em seus processos seletivos, um sítio na internet - www.
imed.org.br, onde os Candidatos interessados poderão tomar 
conhecimento e se inscrever para os processos seletivos em aberto. 
§1º Os candidatos triados para os processos seletivos em aberto 
deverão comparecer em dia/horário publicados no sítio do IMED 
para participação em cada uma das etapas do Processo Seletivo. 
§2º Após a publicação do comunicado de recrutamento de que trata 
o artigo 5º, o sítio do IMED na internet será o canal de comunicação 
com os candidatos para todas as etapas do processo seletivo, 
informações gerais, comunicação de data, horário e local da 
realização de cada etapa do processo seletivo e suas eventuais 
alterações, bem como da divulgação dos resultados e convocação 
para cada uma das etapas. §3º O IMED poderá, a seu critério, 
convocar os candidatos aprovados em processo seletivo para o 
mesmo cargo cujo resultado final tenha sido publicado há menos de 
6 (seis) meses. §4º A convocação de que trata o parágrafo anterior 
obedecerá a ordem de classificação, sendo automaticamente 
desclassificado o candidato que, convocado, não comparecer no 
dia, horário e local determinados na convocação. Art. 19 Os 
candidatos classificados acima das vagas divulgadas constituirão 
cadastro de reserva com validade de 6 (seis) meses, em 
conformidade com o §3º, do artigo 18, não se consubstanciando em 
garantia de contratação, mas em mera expectativa de direito. 
Parágrafo único: A utilização do cadastro de reserva é uma 
faculdade do IMED, que, para tanto, avaliará as especificidades da 
vaga. Art. 20 O Processo de Seleção de Pessoal do IMED terá cinco 
etapas: I. Primeira Etapa: publicação de comunicado no Diário 
Oficial do Estado de Goiás, que dará publicidade da abertura de 
processo seletivo para contratação de pessoal, constando o nome 
do cargo e o endereço eletrônico do IMED www.imed.org.br, onde o 
interessado obterá todas as informações da vaga no edital próprio II. 
Segunda Etapa: divulgação do edital no sítio do IMED, constando o 
cargo, número de vagas, carga horária, salário, benefícios, etapas 
do processo, conceitos/pesos atribuídos a cada uma das etapas, 
perfil básico, endereço e prazo para o cadastro dos currículos. Na 
Segunda Etapa: a) Todas as vagas publicadas ficarão abertas para 
inscrição de candidatos pelo período de quatro dias úteis, podendo 
ser prorrogado a critério da administração, devidamente justificado. 
b) Os interessados deverão acessar o sítio do IMED e se inscrever 
para a vaga que pretende concorrer, sendo vedada a inscrição em 
dois ou mais processos, concomitantemente. III. Terceira Etapa: 
triagem curricular, que consiste na análise comparativa entre as 
informações registradas no currículo cadastrado pelo candidato no 
sítio do IMED e os requisitos publicados da vaga. Na Terceira Etapa: 
a) A ausência de informações capazes de qualificar o candidato em 
face dos requisitos exigidos para o cargo ensejará na não 
convocação do candidato para as etapas subsequentes. b) A relação 
dos candidatos cujos currículos foram triados para a vaga será 
publicada no sítio do IMED. c) Todas as informações qualitativas e 
quantitativas inerentes aos requisitos exigidos para a vaga deverão 
ser comprovadas pelo candidato, por meio de documentos hábeis, 
que deverão ser encaminhados no dia, horário e local que será 
publicado no sítio do IMED. IV. A Quarta Etapa (classificatória): 
prova escrita e análise curricular, ou somente prova escrito, a critério 
da entidade. Na Quarta Etapa: a) Para a seleção do candidato serão 
utilizados critérios objetivos de classificação, em uma ou duas fases, 
por meio análise curricular, observadas as características da vaga 
previamente divulgadas no edital. b) No caso da classificação se dar 
em duas fases, pela aplicação de prova escrita e análise curricular, 
o edital deverá informar o peso de cada uma delas. c) Sendo 
adotado o critério classificatório em uma única fase, pela aplicação 
da prova escrita, o edital informará os critérios de pontuação e de 
ponto de corte. d) Sendo adotado o critério classificatório em uma 
única fase, pela análise curricular, o edital informará quais as 
condições de pontuação por titulação e experiência e quando 
aplicável, o peso. e) A prova escrita, de caráter objetivo, conterá 
questões objetivas com conteúdo de conhecimentos gerais e/ou 
conhecimentos específicos, conforme requeira o perfil da vaga 
previamente divulgado no edital. f) O edital definirá os critérios de 

desempate. g) Do resultado das respectivas avaliações a que forem 
submetidos os candidatos caberá recurso no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas a contar da divulgação. V. Quinta Etapa (classificatória 
e/ou eliminatória): avaliações psicológicas previamente informadas 
no edital. As avaliações psicológicas poderão consistir em: a) Testes 
Psicológicos, por meio de testes psicométricos e/ou testes de 
personalidade. b) Técnicas Vivenciais, por meio de um ou algum dos 
métodos de dinâmica de grupo, psicodrama e entrevista 
comportamental. Art. 21 A contratação do candidato selecionado 
fica sujeita a: I. conveniência administrativa e operacional; II. 
disponibilidade financeira; III. entrega da documentação completa, 
conforme requisitos descritos no instrumento de divulgação da vaga; 
IV. apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, 
declarando apto o candidato a exercer as funções que dele serão 
exigidas e V. demais dispositivos estatutários e previsões legais. 
Art. 22 A administração do IMED deverá disponibilizar os meios 
necessários para a realização do recrutamento e seleção. Parágrafo 
único: Todos os documentos relacionados ao recrutamento e 
seleção deverão ser autuados e/ou digitalizados e arquivados na 
Gerência de Recursos Humanos da Unidade, por um período de dez 
anos, facultado o acesso às informações aos interessados, 
resguardado o sigilo profissional. Art. 23 A eficácia dos termos deste 
regulamento se submete ao controle estatal e social, por meio de 
sua aprovação pela Secretaria de Estado da Saúde de Goiás e pelo 
Conselho de Administração do IMED, em conformidade com o 
disposto no art. 29 do Decreto nº 10.356/2023, do Estado de Goiás. 
Art. 24 Revogam-se as disposições em contrário. Art. 25 Este 
Regulamento terá vigência após sua publicação no Diário Oficial do 
Estado de Goiás
<#ABC#524931#139#604125/>

Protocolo 524931
<#ABC#524949#139#604144>

A ARENA ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL torna 
público que AUTO POSTO IPANEMA II LTDA, portador do CNPJ: 
01.703.149/0001-08, localizado na Avenida Brasil, Nº 400, Bairro 
Andracel Center - Anápolis - GO, recebeu junto a SEMMA de 
Anápolis, a Licença Ambiental de Funcionamento nº 587/2021, para 
as atividades de Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos 
Automotores; Comércio Varejista de lubrificantes e Escritório para 
Transporte rodoviário de produtos perigosos.
<#ABC#524949#139#604144/>

Protocolo 524949
<#ABC#524973#139#604173>

AUTOPRIME PINTURA AUTOMOTIVA LTDA; inscrito no CNPJ: 
44.944.351/0001-26, torna público que requereu da Secretária 
Municipal de Meio Ambiente, Habitação e Planejamento Urbano, 
a Licença Ambiental Simplificada, para a atividade de Serviços de 
lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, CEP: 
75.091-462, AV. Elias Zac Zac S/N, QD. 17 Lt. 31 Bairro: Residencial 
Jardim Itália, Anápolis-GO.
<#ABC#524973#139#604173/>

Protocolo 524973
<#ABC#524974#139#604174>

Carlos Henrique Silveira Chaves, inscrito no CPF: 853.870.371-49, 
torna público que recebeu da SEMMA - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Guapó - a Licença Ambiental Corretiva - LAC conforme 
Processo de nº 82848/2024 e Licença Ambiental Corretiva - LAC 
de nº 001/2025, para atividade de Avicultura - Criação de Frangos 
para Corte, localizado na Fazenda Boa Vista do Ribeirão situada na 
Estrada Abadia a Aragoiania s/nº km 08 Zona Rural, Município de 
Guapó - GO.
<#ABC#524974#139#604174/>

Protocolo 524974
<#ABC#524976#139#604176>

CASSIA NUBIA DE CASTRO VIEIRA, inscrita no CNPJ sob o n. 
03.266.710/0001-56, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Obras, Meio Ambiente e Serviços Urbanos da Prefeitura 
Municipal de Anápolis-GO, a Licença Ambiental de Funcionamento, 
para a atividade de Britamento de pedras, exceto associado à 
extração, situada à Av. Pedro Ludovico, Qd. 55, Lt.33, B. Paraíso 
SS - 2ª etapa, Anápolis-GO. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental.
<#ABC#524976#139#604176/>

Protocolo 524976
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REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA RECRUTAMENTO, SELEÇÃO 

E CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA A POLICLÍNICA ESTADUAL DA 

REGIÃO DO ENTORNO – UNIDADE FORMOSA 

 

 

 

Art. 1º Este Regulamento tem por finalidade (i) estabelecer os procedimentos que 

serão adotados pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, 

Organização da Sociedade Civil, qualificada no âmbito do Estado de Goiás por 

meio do Decreto nº 8.150, de 23 de abril de 2014, para o recrutamento, a seleção 

e a contratação de pessoal para a Policlínica Estadual da Região do Entorno – 

Unidade Formosa, localizada na Avenida Oeste- Quadras 04, 05 e 09 – Jardim 

Oliveira - Formosa, CEP: 73.805-201, no Estado de Goiás, bem como (ii) 

caracterizar e definir os procedimentos padrão, identificando e conceituando os 

recursos humanos a serem utilizados, em atendimento ao Termo de Colaboração 

nº 088/2024 – SES/GO). 

§ 1º As normas estabelecidas neste Regulamento serão aplicadas exclusivamente 

no âmbito das relações estabelecidas nos termos de colaboração e demais ajustes 

de parceria celebrados com Estado de Goiás, e serão regidas pela Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT. 

§ 2º Os procedimentos especificados por esse Regulamento serão regidos pelos 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

boa-fé, da isonomia, do julgamento objetivo, da eficiência e da probidade e, bem 

ainda, pela adequação aos objetivos do IMED. 

§ 3º É vedada, nos termos da Lei Federal nº 9.029, de 13 de abril de 1995, a adoção 

de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação de 

emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, 

situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao 
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menor previstas no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

§ 4º Os procedimentos de recrutamento e seleção de pessoal serão realizados pela 

área de Recursos Humanos do IMED, por meio de técnicas adequadas e pessoal 

capacitado, facultada a realização por terceiros, total ou parcialmente, obedecidos 

em quaisquer casos os procedimentos estabelecidos neste Regulamento. 

Art. 2º Para a finalidade deste Regulamento considera-se: 

I. Recrutamento: toda atividade desenvolvida com o intuito de atrair 

candidatos interessados ao preenchimento de uma vaga, a partir de um cargo com 

perfil e necessidade previamente definidos. 

II. Cargo: conjunto das responsabilidades, funções e atividades de um 

empregado, refletido no organograma da empresa. 

III. Função: conjunto de tarefas ou de atribuições sistemáticas e reiteradas. 

IV. Seleção: toda atividade desenvolvida para a escolha, dentre os candidatos 

triados, do profissional que melhor atende aos requisitos da vaga de trabalho 

oferecida. 

V. Pessoal: todos os profissionais que desempenham atividade vinculada 

aos objetivos da Instituição, com vínculo empregatício direto, não terceirizado. 

VII. Remanejamento: movimentação de pessoal entre setores ou entre 

unidades, no mesmo cargo. 

Art. 3º A Gerência Corporativa de Recursos Humanos será a responsável por 

orientar os procedimentos para o recrutamento e seleção de pessoal das Unidades. 

Parágrafo único: A abertura do processo de recrutamento e seleção se dará 

mediante autorização expressa do Superintendente Executivo. 
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Art. 4º A contratação de pessoal se dará pelo critério de recrutamento e seleção, 

podendo ser externa ou mista. 

Art. 5º O comunicado do recrutamento será publicado no Diário Oficial do Estado 

de Goiás com no mínimo 3 (três) dias de antecedência, e conterá as seguintes 

informações: cargo e indicação do sítio do IMED na internet onde poderá ser 

consultado o edital. 

Art. 6º O sítio do IMED informará obrigatoriamente o cargo, o número de vagas, a 

carga horária, salário, benefícios, perfil básico exigido para o cargo ou função, 

etapas do processo, conceitos/pesos atribuídos a cada uma das etapas, o 

endereço e prazo para o cadastro dos currículos. 

Parágrafo único: Outros meios de comunicação, além do Diário Oficial do 

Estado de Goiás, poderão ser utilizados sempre que a administração julgar 

conveniente. 

Art. 7º Os candidatos se inscreverão no processo seletivo por meio de cadastro 

eletrônico do currículo, a ser feito no sítio www.imed.org.br, link ‘trabalhe conosco’. 

Art. 8º A seleção dos candidatos obedecerá aos critérios tecnicamente admitidos, 

e será feita por meio de prova escrita e de análise curricular, que podem ser 

conjugadas a outros instrumentos como, avaliação psicológica, entrevista técnica, 

comprovação de experiência e/ou de habilitação técnica-operacional, testes 

psicológicos e provas situacionais, entre outros legalmente admitidos e 

previamente previstos e divulgados no edital. 

Art. 9º A prova escrita, de caráter classificatório e eliminatório, é a fase da seleção 

que consiste em aferir o candidato nas matérias de conhecimento geral e/ou 

vinculadas à área de trabalho em que desenvolverá o seu exercício funcional. 

Parágrafo único: A prova escrita será aplicada em dia, horário e local previamente 

informados no sítio do IMED. 
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Art. 10 A análise curricular, de caráter classificatório, é a fase da seleção que 

consiste na verificação da habilitação, da qualificação profissional e/ou da 

experiência para o cargo pretendido. 

Parágrafo único: A data, o horário e o local para entrega do currículo e dos 

respectivos documentos comprobatórios serão previamente informados no sítio do 

IMED. 

Art. 11 O peso para os fins de pontuação e classificação da prova escrita e da 

análise curricular será expresso no respectivo edital. 

Art. 12 A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, é a fase da seleção que 

consiste em entrevista psicológica e/ou aplicação de testes comportamentais. 

§ 1º Essa etapa será conduzida, obrigatoriamente, pela área responsável pela 

seleção, que utilizará seu quadro de psicólogos, ou a critério da administração, 

empresa de consultoria ou profissionais da área de psicologia contratados 

especificamente para este fim. 

§ 2º Após aferição dos testes aplicados e/ou da entrevista psicológica, o psicólogo 

avaliador recomendará ou não recomendará o candidato para ocupar o cargo 

pretendido. 

§ 3º A data, horário e local para a realização da avaliação psicológica serão 

previamente informados no sítio do IMED. 

Art. 13 A entrevista técnica, de caráter eliminatório, é a fase da seleção que tem 

por objetivo verificar as informações contidas no currículo, as habilidades do 

candidato, seu domínio na área pretendida, sua disponibilidade para atuar em 

conformidade com as exigências do cargo e com as determinações legais, bem 

como sua disponibilidade para início das atividades e condições de submeter- se 

aos horários estabelecidos. 

Art. 14 O remanejamento de empregados é critério de preenchimento de cargos e 
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se dará sempre em função de observação e avaliação de desempenho do 

empregado. O remanejamento deverá ser autorizado pelos Diretores das Unidades 

e deverá ter a expressa concordância do empregado remanejado. 

Parágrafo único: O remanejamento só poderá ser autorizado com a condição de 

não acarretar prejuízos e/ou transtornos à área de origem, nem ao empregado 

remanejado, e deverá obedecer ao disposto na CLT e na legislação esparsa. 

Art. 15 O preenchimento de funções de chefia e assessoria previstas no 

organograma, por se tratarem de atividades de liderança e gestão, será de livre 

escolha do Diretor das Unidades ou do Superintendente Executivo, observados os 

critérios da qualificação técnica e da fidúcia para o desempenho da função, e 

depois de ouvida a Gerência Corporativa de Recursos Humanos e obtida 

autorização do Superintendente Executivo. 

Art. 16 Os Diretores de Unidades são de livre escolha do Conselho de 

Administração, observados os critérios da qualificação técnica e da fidúcia, ouvido 

o Superintendente Executivo do IMED. 

Art. 17 Para os casos dos artigos 15 e 16 fica vedada a contratação de cônjuge, 

companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 

3º (terceiro) grau, do Governador, Vice-Governador, Secretários de Estado, 

Presidentes de autarquias, fundações e empresas estatais, Senadores e 

Deputados Federais e Estaduais, Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e 

Municípios, especificamente do Estado de Goiás, bem como dos Diretores e 

Superintendentes do IMED. 

Art. 18 O IMED manterá, para fins de divulgação das vagas e inscrição em seus 

processos seletivos, um sítio na internet - www.imed.org.br, onde os Candidatos 

interessados poderão tomar conhecimento e se inscrever para os processos 

seletivos em aberto. 

§ 1º Os candidatos triados para os processos seletivos em aberto deverão 
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comparecer em dia/horário publicados no sítio do IMED para participação em cada 

uma das etapas do Processo Seletivo. 

§ 2º Após a publicação do comunicado de recrutamento de que trata o artigo 5º, o 

sítio do IMED na internet será o canal de comunicação com os candidatos para 

todas as etapas do processo seletivo, informações gerais, comunicação de data, 

horário e local da realização de cada etapa do processo seletivo e suas eventuais 

alterações, bem como da divulgação dos resultados e convocação para cada uma 

das etapas. 

§ 3º O IMED poderá, a seu critério, convocar os candidatos aprovados em 

processo seletivo para o mesmo cargo cujo resultado final tenha sido publicado há 

menos de 6 (seis) meses. 

§ 4º A convocação de que trata o parágrafo anterior obedecerá a ordem de 

classificação, sendo automaticamente desclassificado o candidato que, 

convocado, não comparecer no dia, horário e local determinados na convocação. 

Art. 19 Os candidatos classificados acima das vagas divulgadas constituirão 

cadastro de reserva com validade de 6 (seis) meses, em conformidade com o § 3º, 

do artigo 18, não se consubstanciando em garantia de contratação, mas em mera 

expectativa de direito. 

Parágrafo único: A utilização do cadastro de reserva é uma faculdade do IMED, 

que, para tanto, avaliará as especificidades da vaga. 

Art. 20 O Processo de Seleção de Pessoal do IMED terá cinco etapas: 

I. Primeira Etapa: publicação de comunicado no Diário Oficial do Estado de 

Goiás, que dará publicidade da abertura de processo seletivo para contratação de 

pessoal, constando o nome do cargo e o endereço eletrônico do IMED 

www.imed.org.br, onde o interessado obterá todas as informações da vaga no 

edital próprio 
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II. Segunda Etapa: divulgação do edital no sítio do IMED, constando o cargo, 

número de vagas, carga horária, salário, benefícios, etapas do processo, 

conceitos/pesos atribuídos a cada uma das etapas, perfil básico, endereço e prazo 

para o cadastro dos currículos. Na Segunda Etapa: 

a) Todas as vagas publicadas ficarão abertas para inscrição de candidatos pelo 

período de quatro dias úteis, podendo ser prorrogado a critério da administração, 

devidamente justificado. 

b) Os interessados deverão acessar o sítio do IMED e se inscrever para a vaga 

que pretende concorrer, sendo vedada a inscrição em dois ou mais processos, 

concomitantemente. 

III. Terceira Etapa: triagem curricular, que consiste na análise comparativa entre as 

informações registradas no currículo cadastrado pelo candidato no sítio do IMED e 

os requisitos publicados da vaga. Na Terceira Etapa: 

a) A ausência de informações capazes de qualificar o candidato em face dos 

requisitos exigidos para o cargo ensejará na não convocação do candidato para 

as etapas subsequentes. 

b) A relação dos candidatos cujos currículos foram triados para a vaga será 

publicada no sítio do IMED. 

c) Todas as informações qualitativas e quantitativas inerentes aos requisitos 

exigidos para a vaga deverão ser comprovadas pelo candidato, por meio de 

documentos hábeis, que deverão ser encaminhados no dia, horário e local que 

será publicado no sítio do IMED. 

IV. A Quarta Etapa (classificatória): prova escrita e análise curricular, ou somente 

prova escrito, a critério da entidade. Na Quarta Etapa: 
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a) Para a seleção do candidato serão utilizados critérios objetivos de classificação, 

em uma ou duas fases, por meio análise curricular, observadas as características 

da vaga previamente divulgadas no edital. 

b) No caso da classificação se dar em duas fases, pela aplicação de prova 

escrita e análise curricular, o edital deverá informar o peso de cada uma delas. 

c) Sendo adotado o critério classificatório em uma única fase, pela aplicação da 

prova escrita, o edital informará os critérios de pontuação e de ponto de corte. 

d) Sendo adotado o critério classificatório em uma única fase, pela análise 

curricular, o edital informará quais as condições de pontuação por titulação e 

experiência e quando aplicável, o peso. 

e) A prova escrita, de caráter objetivo, conterá questões objetivas com conteúdo 

de conhecimentos gerais e/ou conhecimentos específicos, conforme requeira o 

perfil da vaga previamente divulgado no edital. 

f) O edital definirá os critérios de desempate. 

g) Do resultado das respectivas avaliações a que forem submetidos os 

candidatos caberá recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da 

divulgação. 

V. Quinta Etapa (classificatória e/ou eliminatória): avaliações psicológicas 

previamente informadas no edital. As avaliações psicológicas poderão consistir em: 

a) Testes Psicológicos, por meio de testes psicométricos e/ou testes de 

personalidade. 

b) Técnicas Vivenciais, por meio de um ou algum dos métodos de dinâmica de 

grupo, psicodrama e entrevista comportamental. 
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Art. 21 A contratação do candidato selecionado fica sujeita a: 

I. conveniência administrativa e operacional; 

II. disponibilidade financeira; 

III. entrega da documentação completa, conforme requisitos descritos no 

instrumento de divulgação da vaga; 

IV. apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, declarando apto o 

candidato a exercer as funções que dele serão exigidas e 

V. demais dispositivos estatutários e previsões legais. 

Art. 22 A administração do IMED deverá disponibilizar os meios necessários para 

a realização do recrutamento e seleção. 

Parágrafo único: Todos os documentos relacionados ao recrutamento e seleção 

deverão ser autuados e/ou digitalizados e arquivados na Gerência de Recursos 

Humanos da Unidade, por um período de dez anos, facultado o acesso às 

informações aos interessados, resguardado o sigilo profissional. 

Art. 23 A eficácia dos termos deste regulamento se submete ao controle estatal e 

social, por meio de sua aprovação pela Secretaria de Estado da Saúde de Goiás e 

pelo Conselho de Administração do IMED, em conformidade com o disposto no art. 

29 do Decreto nº 10.356/2023, do Estado de Goiás. 

Art. 24 Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 25 Este Regulamento terá vigência após sua publicação no Diário Oficial do 

Estado de Goiás. 
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